
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, com a 
finalidade de investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo 
Brasileiro S/A (PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 
e relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA); 
ao lançamento de plataformas inacabadas; ao pagamento de propina a 
funcionário da estatal; e ao superfaturamento na construção de 
refinarias. 

REQUERIMENTO N° , DE 2014 

CPMI-PETRO 

Requerimento 
N° 234/14 

Senhor Presidente, 

Requer sejam tomadas as providências 
necessárias à convocação do Senhor JOSÉ 
CARLOS BUMLAI, pecuarista que foi, 
segundo depoimento do senhor Marcos 
Valério, o executor da operação de 
pagamento a Ronan Maria, que 
supostamente chantageou autoridades do 
Governo Federal. 

Requeremos, com fundamento no art. 58, §3° da Constituição 

Federal, que, ouvido o plenário desta Comissão, sejam tomadas 

providências necessárias à convocação do Senhor JOSÉ CARLOS 

BUMLAI que articulou pessoalmente com a direção da Petrobrás a 

ampliação de um contrato que a estatal mantinha com a construtora 

Schahin. 
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JUSTIFICAÇÃO 

José Carlos articulou pessoalmente com a direção da Petrobrás a 

ampliação de um contrato que a estatal mantinha com a construtora 

Schahin. Pelo acordo, a Petrobrás alugaria equipamentos de prospecção de 

petróleo da construtora e embutiria no contrato o valor do empréstimo. 

Assim, o valor da chantagem (R$ 6 milhões) teria sido repassado pela 

Petrobrás para a construtora Schahin e, dela, para o banco Schahin. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares para 

aprovação deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em de de 2014. 

Deputadci~ 
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